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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 04 DE ABRIL DE 2025.
DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS PARA A SEMANA DE CONCILIAÇÃO VOLTADA AOS ADVOGADOS INADIMPLENTES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO ESPÍRITO SANTO

O CONSELHO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 58, incisos I e IX da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994: 
Considerando o compromisso desta gestão com a advocacia capixaba;

Considerando a necessidade de reduzir os processos judiciais em curso, destinados a cobrança das anuidades vencidas;

Considerando que a possibilidade de conciliação tem se mostrado ferramenta eficaz para a recuperação de ativos;

Considerando que a regularização será realizada em uma única oportunidade ao longo da gestão, de forma a não estimular o inadimplemento;
RESOLVE 
Art. 1º Instituir a Semana de Conciliação voltada aos advogados inadimplentes, abrangendo as anuidades devidas até o ano de 2023, como uma medida excepcional nos primeiros 100 (cem) dias da gestão da presidente Dra. Érica Neves, com o objetivo de incentivar a regularização e fortalecer a advocacia capixaba.

Art. 2º Durante a Semana de Conciliação, os advogados inadimplentes poderão aderir a uma das seguintes modalidades de pagamento para a regularização de seus débitos:

I - Pagamento à vista:

a) Remissão de 100% (cem por cento) dos juros e da multa incidentes sobre o débito;

b) Redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor originário do total das anuidades inadimplidas.

II - Pagamento parcelado em até 6 (seis) vezes:

a) Remissão de 100% (cem por cento) dos juros e da multa incidentes sobre o débito;

b) Redução de 10% (dez por cento) sobre o valor originário do total das anuidades inadimplidas.

Art. 3º A adesão ao parcelamento estará condicionada à assinatura de termo de compromisso pelo advogado inadimplente, sendo obrigatório o pagamento da primeira parcela no ato da adesão.

Art. 4º A não quitação de qualquer parcela dentro do prazo estabelecido implicará no cancelamento automático do parcelamento e na restauração do débito  remanescente, incluindo os juros e multas anteriormente remidos.
Art. 5º Para os advogados que já possuam processo de execução interposto pela OAB/ES, as condições serão as mesmas e o acordo firmado será protocolado nos autos do processo, fazendo com que tal processo seja suspenso até o total pagamento do valor acordado.
Art. 6º Para os advogados que já possuem débitos protestados, a adesão ao programa de conciliação não exime a responsabilidade pelo pagamento dos emolumentos cartorários, cabendo ao próprio advogado inadimplente buscar diretamente o Cartório de Protesto para regularização dos valores devidos. 

Parágrafo único: A adesão ao programa também não abrange custas judiciais (reembolso e residuais, se existentes). Nos casos judicializados, os honorários advocatícios seguirão a mesma política de desconto prevista nesta Resolução.
Art. 7º O prazo para adesão à Semana de Conciliação será de 30 dias úteis contados a partir da publicação desta Resolução, sendo vedada qualquer adesão após esse período.

Art. 8º O pagamento poderá ser realizado por meio de boleto bancário, PIX e cartão de crédito, conforme disponibilidade da tesouraria da OAB/ES.

Art. 9º Os advogados que aderirem ao parcelamento e mantiverem as parcelas em dia poderão solicitar a certidão de regularidade financeira junto à OAB/ES.

Art. 10º Caso o advogado inadimplente deixe de efetuar o pagamento de até duas parcelas, poderá solicitar uma renegociação do saldo remanescente junto à tesouraria da OAB/ES, que será submetida a nova análise, mas o advogado deverá fazer o requerimento impreterivelmente no prazo máximo de um mês após a segunda parcela inadimplida.

Art. 11º Os valores arrecadados por meio desta campanha de conciliação serão destinados prioritariamente a investimentos em infraestrutura e capacitação da advocacia capixaba, conforme plano de aplicação definido pela diretoria da OAB/ES.

Art. 12º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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